
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 

poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 

física ou jurídica de direito privado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de saúde, 

executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou eventual, por pessoas 

naturais ou jurídicas de direito Público ou privado.  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 

prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.  

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de 

políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e 

no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos 

serviços para a sua promoção, proteção e recuperação.  

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas e da 

sociedade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.286, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2007 
 

 

Institui o Programa Saúde na Escola - PSE, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito dos Ministérios da Educação e da Saúde, o 

Programa Saúde na Escola - PSE, com finalidade de contribuir para a formação integral dos 

estudantes da rede pública de educação básica por meio de ações de prevenção, promoção e 

atenção à saúde.  

 

Art. 2º São objetivos do PSE:  

I - promover a saúde e a cultura da paz, reforçando a prevenção de agravos à 

saúde, bem como fortalecer a relação entre as redes públicas de saúde e de educação;  

II - articular as ações do Sistema Único de Saúde - SUS às ações das redes de 

educação básica pública, de forma a ampliar o alcance e o impacto de suas ações relativas aos 

estudantes e suas famílias, otimizando a utilização dos espaços, equipamentos e recursos 

disponíveis;  

III - contribuir para a constituição de condições para a formação integral de 

educandos;  

IV - contribuir para a construção de sistema de atenção social, com foco na 

promoção da cidadania e nos direitos humanos;  

V - fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades, no campo da saúde, que 

possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar;  

VI - promover a comunicação entre escolas e unidades de saúde, assegurando a 

troca de informações sobre as condições de saúde dos estudantes; e  

VII - fortalecer a participação comunitária nas políticas de educação básica e 

saúde, nos três níveis de governo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 93, DE 1970 (*) 
 

 

Dá nova redação ao Regimento Interno do 

Senado Federal. 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DAS PROPOSIÇÕES 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS PROPOSIÇÕES DE LEGISLATURAS ANTERIORES 

 

Art. 332. Ao final da legislatura serão arquivadas todas as proposições em 

tramitação no Senado, exceto: 

I - as originárias da Câmara ou por ela revisadas; 

II - as de autoria de Senadores que permaneçam no exercício de mandato ou que 

tenham sido reeleitos; 

III - as apresentadas por Senadores no último ano de mandato; 

IV - as com parecer favorável das comissões; 

V - as que tratem de matéria de competência exclusiva do Congresso Nacional 

(Const., art. 49); 

VI - as que tratem de matéria de competência privativa do Senado Federal (Const., 

art. 52); 

VII - pedido de sustação de processo contra Senador em andamento no Supremo 

Tribunal Federal (Const., art. 53, §§ 3º e 4º, EC nº 35/2001). 

§ 1º Em qualquer das hipóteses dos incisos do caput, será automaticamente 

arquivada a proposição que se encontre em tramitação há duas legislaturas, salvo se requerida 

a continuidade de sua tramitação por 1/3 (um terço) dos Senadores, até 60 (sessenta) dias após 

o início da primeira sessão legislativa da legislatura seguinte ao arquivamento, e aprovado o 

seu desarquivamento pelo Plenário do Senado. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, se a proposição desarquivada não tiver a sua tramitação 

concluída, nessa legislatura, será, ao final dela, arquivada definitivamente. 

Art. 333. (Revogado). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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ATO Nº 2, DE 15/10/2014 
 

 

Fica aberto o prazo de 30 dias, a contar da 

publicação deste ato, para oferecimento de 

sugestões ao Projeto de Lei de Consolidação 

(PL) nº 7.803/2014, que "Consolida a 

legislação acerca de concessões comuns e 

parcerias público-privadas e dá outras 

providências". 

  

 

Nos termos do artigo 212, § 2º, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

fica aberto o prazo de 30 dias, a contar da publicação deste ato, para oferecimento de 

sugestões ao Projeto de Lei de Consolidação (PL) nº 7.803/2014, do Senhor Pedro Paulo, que 

"consolida a legislação acerca de concessões comuns e parcerias público-privadas e dá outras 

providências". A íntegra do referido projeto encontra-se disponível no endereço eletrônico 

www.camara. leg.br/. As sugestões poderão ser encaminhadas ao Grupo de Trabalho de 

Consolidação das Leis, Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três Poderes, Anexo II, 

Ala A, sala 153. Brasília - DF - CEP 70160-900, observando as regras a seguir:  

 

PROCEDIMENTO PARA APRESENTAÇÃO DE SUGESTÕES AO PROJETO 

DE LEI DE CONSOLIDAÇÃO  

 

Em conformidade ao § 2º do artigo 212 do RICD, fica fixado o procedimento de 

apresentação de sugestões ao projeto de lei de consolidação:  

 

1.O Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis (GTCL), depois de recebido o 

projeto de lei de consolidação, providenciará a publicação de seu inteiro teor no Diário Oficial 

da Câmara dos Deputados e de sua ementa no Diário Oficial da União, cuja íntegra estará 

disponível no endereço eletrônico www.camara.leg.br/.  

 

2.Após publicado, estará aberto o prazo de 30 dias para apresentação de sugestões, 

vedadas alterações de mérito;  

 

3.Terá legitimidade para apresentação de sugestões a Projeto de Lei de 

Consolidação:  

I - a Mesa Diretora, qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados;  

II - pessoa física ou jurídica;  

 

4.Poderá ser utilizado formulário próprio para apresentação de sugestões 

disponibilizado na página do GTCL através do link: www. camara. leg. br/consolidacao;  

 

5.Os interessados poderão enviar as sugestões ao GTCL via postal, por escrito, em 

papel impresso, datilografado ou manuscrito, com firma reconhecida;  
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6.As sugestões deverão mencionar o projeto de lei de consolidação a que se 

referem, indicar de forma concisa e clara o conteúdo da sugestão, especificando a parte, livro, 

título, capítulo, seção, subseção ou dispositivo do Projeto de Lei de Consolidação que deverá 

ser modificado; e expor na justificativa as razões pelas quais a sugestão deverá ser analisada e 

incorporada ao projeto;  

 

7.As sugestões que atenderem aos requisitos formais serão devidamente 

numeradas, incorporadas ao processo e despachadas ao relator da matéria para análise; e 

 

8.O GTCL está situado no Palácio do Congresso Nacional, Praça dos Três 

Poderes, Anexo II, Ala A, sala 153. Brasília - DF - CEP 70160-900.  

 

HENRIQUE  EDUARDO ALVES  

Presidente da Câmara 


